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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: Decreto 3455, de 22 de abril de 2025. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Decreto 3436, de 02 abril de 2025. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/06/2025 às 11:00 horas. 

FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 20/06/2025 às 09h 00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/06/2025 às 09h 30min. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 

Brasília-DF. 

O EDITAL PODERÁ SER CONSULTADO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

https://pmandarai.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ ou no site www.bll.org.br 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 

aquisição dos medicamentos, material Penso e produtos sanitizantes, essa aquisição visa 

suprir as necessidades das Unidades de Saúde da Família e do Hospital Municipal, Através 

desta Secretaria Municipal de Saúde.  

TODOS OS INTERESSADOS: Lote 1, 2, 3, 4 e 5 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP: Lote 6. 

 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDARAÍ, ESTADO DA BAHIA, inscrita no 

CNPJ n° 13.922.570/0001-80, localizada na Rua Marimbus, Alto da Bela Vista, 

Andaraí-ba, Tel: 75-3335-2118, por intermédio da sua Agente de Contratação, 

Irlane Silva Santos e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº. 3.254, de 13 de 

novembro de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

http://www.bll.org.br/
https://pmandarai.transparenciaoficialba.com/diariooficial/
http://www.bll.org.br/
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ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para o 

Registro de Preços visando à eventual aquisição dos medicamentos, material Penso 

e produtos sanitizantes, essa aquisição visa suprir as necessidades das Unidades de 

Saúde da Família e do Hospital Municipal, Através desta Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no uso de 

suas atribuições, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 2006, e Decreto Municipal n° 3455/2024 

regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas 

municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 

em todas as suas fases através do Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões 

- BLL www.bll.org.br. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que 

apresentarem propostas através do site descrito no item 1.1, até a data e hora 

estabelecidas no presente edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preço para 

eventual aquisição dos medicamentos, material Penso e produtos sanitizantes, essa 

aquisição visa suprir as necessidades das Unidades de Saúde da Família e do 

Hospital Municipal, Através desta Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento, no uso de suas atribuições, conforme 

quantidades, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. O presente certame destinado ao registro de preços, não obriga a 

Administração adquirir as quantidades estimadas. Na hipótese de ocorrer licitações 

específicas para aquisição de determinados itens, fica assegurado ao detentor do 

registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no 

sistema eletrônico (BLL) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

do Edital. 

http://www.bll.org.br/
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante 

realização sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço 

eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, e o respectivo preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação, e quando solicitado, os 

documentos de habilitação exigidos neste instrumento convocatório. 

3.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

3.4. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Andaraí a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e suas alterações, às microempresas e empresas de pequeno porte, que 

declararem e comprovarem regularmente essa condição. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

https://bllcompras.com/Home/Login
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3.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.10. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

3.11. O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a 

partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, momento em que o 

licitante é declarado vencedor. 

3.12. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação 

integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 

4. DAS VEDAÇÕES 

4.1. NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 

4.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

4.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

4.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.1.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 

o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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4.1.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

4.1.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

4.1.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.1.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2. A vedação de que trata o item 4.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.1.5 será também aplicado ao 

licitante que atuar em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.1.3 e 4.1.4 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico.  

4.6. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de 

obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
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e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução.  

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Plataforma 

de Realização de Pregão Eletrônico BLL, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. 

5.2. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados 

deverão credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de 

compras eletrônicas adotado por esta Administração – Portal Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL www.bll.org.br. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros quando identificar incorreção ou aqueles se tornarem desatualizados. 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 

Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bll.org.br 

5.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da 

documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

5.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL; 

5.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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5.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico; 

5.10. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de 

Contratação (Pregoeiro) e sua equipe de apoio, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, tendo como referência o horário de Brasília- DF, no sítio 

//bll.org.br.  

5.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de 

Contratação (Pregoeiro) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.12. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá 

ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 

(41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site www.bll.org.br . 

6. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar 

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 

6.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital 

poderão ser feitas até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, de 

forma escrita, pelo endereço de e-mail licitacaoandarai@gmail.com ou em campo 

específico no sítio eletrônico através do endereço eletrônico www.bll.org.br. 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

6.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame, respeitando o disposto no § 1º do 

art. 55 da Lei n. 14.133/21. 

mailto:licitacaoandarai@gmail.com
http://www.bll.org.br./
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6.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133/21. 

6.6. As razões de recurso e as contrarrazões serão enviadas 

exclusivamente por meio eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação ou da divulgação da interposição do recurso. 

6.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

6.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

no prazo de 40 minutos via sistema, sob pena de preclusão; 

 

6.7.2.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata final do certame. 

6.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

6.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou decisão recorrida até a deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.10. A Pregoeira poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim 

de subsidiar a decisão quanto aos pedidos de esclarecimentos e impugnações, 

promovendo a oitiva, quando necessário, do órgão legal de assessoramento jurídico. 

6.11. Se na resposta aos pedidos de esclarecimentos e no acolhimento 

parcial ou total das impugnações verificar-se a necessidade de modificações do edital 

e/ou seus anexos, estas serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original, e o prazo inicialmente estabelecido será 

reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e 

de julgamento serão anteriores à fase de habilitação. 



 
 

 
MUNICÍPIO DE ANDARAÍ 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(enviar anexo), proposta com a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de recebimento de propostas. 

7.3. Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no 

sistema as seguintes informações:  

7.3.1. Valor unitário e total do grupo ou valor global, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital; 

7.3.2. Marca e/ou modelo quando for o caso.  

7.3.3. Fabricante quando for o caso.  

7.3.4. Descrição detalhada do objeto, conforme consta no Termo de 

Referência. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

Contratado. 

7.5. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.9. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços 

máximos estabelecidos neste Edital. 

7.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Promitente FORNECEDORA. 

7.11. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será 

irretratável e irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e 

especificações, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos 

seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, 

supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo 
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou 

omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas; 

8. DA PROPOSTA DIGITADA/PREENCHIDA NO SISTEMA BLL: 

8.1. É expressamente vedada a identificação do proponente nas propostas 

cadastradas, (digitadas no sistema BLL), portanto qualquer elemento que possa 

identificar à licitante importará na desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente enviada ao sistema. 

8.3. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Agente de 

Contratação (Pregoeiro).  

8.4. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações 

ou alterações nos preços e nas condições estabelecidas. 

8.5. É de inteira responsabilidade da licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada 

aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da 

sessão pública, quando solicitada a fazê-lo pela Agente de Contratação (Pregoeira). 

8.7. Quando a marca do produto/serviço identificar o licitante deverá o 

mesmo usar a indicação de “marca própria”. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Agente de Contratação e os licitantes. 
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9.3. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico para os autores das propostas classificadas. 

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

9.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

9.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

disponível para o acompanhamento de todos os participantes. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor registrado no sistema.  

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado 

neste Edital.  

9.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.  

 

9.8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto e fechado” onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital. 

 

9.8.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances da sessão 

pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 

9.8.4. Encerrado o prazo anteriormente, o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, inicia-se o período aleatório de até 

10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances. 

 

9.8.5. Encerrado a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa 

aquelas com valores até 10% (dez por cento) superiores a essa oferta 

serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado 

em até 5 (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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9.8.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições 

estabelecidas no subitem 9.8.5, os autores dos melhores lances 

subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.9. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

9.12. No caso de a desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro) 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será 

suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio eletrônico de realização do 

Pregão, //bll.org.br. 

9.13. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá 

excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 

9.14. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro) no 

decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.15. Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não 

obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços 

inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação tanto 

unitário quanto global; não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável. 

9.9 DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: será 

identificado pelo sistema os valores ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual 

procederá à comparação com os valores da primeira colocada, conforme disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123 de 2006. 
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9.9.1 As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.9.2  A ME, EPP ou MEI melhor classificada, segundo o item 

anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo sistema após a 

comunicação automática. 

9.9.3 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o 

microempreendedor individual melhor classificado desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.9.4 Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.10 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

9.10.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.10.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

9.10.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.10.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 
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9.11 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

9.11.1 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.11.2  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida 

a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

10.2. Quando solicitado o licitante melhor classificado deverá apresentar os 

documentos de habilitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas junto ao BLL.  

10.3. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de 

validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do 

próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 

dias úteis a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de 

qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

10.6. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será 

irretratável e irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e 

especificações, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos 

seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, 

supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros  ou   

omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas; 

10.7. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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10.8. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento 

para análise e conformidade das propostas e de documentação. 

10.9. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagem às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta 

de lances. 

10.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

10.11. Os licitantes deverão preencher e protocolar, juntamente com as os 

documentos de habilitação, a declaração conjunta conforme disposta nos anexos 

deste Edital: Anexo I e II do termo de referencia.  

10.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.12.1. Documento que demonstre a capacidade de o licitante exercer 

direitos e assumir obrigações, comprovando a existência jurídica da 

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada. 

 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede. 
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IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

VI - Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede e 

os documentos de eleição de seus administradores. 

 

VII - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

VIII – Documentos pessoais do sócio administrador da empresa.  

10.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

II - Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, 

expedida pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União 

expedida pela Procuradoria Geral da República e regularidade relativa a 

Seguridade Social (INSS-CND); 

 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, relativa aos tributos; 

 

IV - Certidão negativa conjunta (mobiliaria e contribuinte) relativa a débitos 

junto Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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V - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS); 

 

VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

VII – Declaração Conjunta Unificada informando atender os requisitos 

deste Termo de Referencia, bem como do edital conforme modelo 

constante no Anexo I; 

 

VIII – Em se tratando de empresa enquadrada como ME/EPP/MEI que 

deseja usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração de cumprimento 

do conforme modelo constante no Anexo II. 

10.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

I - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se 

prazo de validade não constar do documento. 

Justificativa: 

Exige-se tão somente a certidão negativa de falência ou recuperação, para 

verificar minimamente a saúde financeira da empresa, em vista tratar-se de 

objeto a atender a justificado interesse público, caso a empresa não tenha 

condições financeiras de cumprir com suas obrigações o interesse público 

pode restar desatendido, frustrando todo o procedimento. 

10.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com os itens pertinentes, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
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cujas características sejam compatíveis as dos itens constantes do Termo 

de Referência. 

 

II- Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do 

Município ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, 

devidamente válido na forma da legislação específica vigente. 

 

III- Comprovação da Autorização de Funcionamento (AF), para empresas 

que produzem, distribuem ou armazenam medicamentos, materiais de 

penso e produtos sanitizantes. 

 

IV- Comprovação de Autorização de Funcionamento Especial (AFE) da 

empresa participante da licitação; Para Medicamentos que estão sujeitos a 

controle especial, de acordo com a Portaria 344/98. Renovação publicada 

no DOU. 

 

V- Certidão de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de 

Farmácia do Estado onde for domiciliado o licitante, com a indicação do 

responsável técnico, devidamente válido na forma da legislação específica 

vigente; 

 

VI - GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da Lei 14.133/21): Não será 

necessário exigir a garantia de proposta. 

 

VIII - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei 

14.133/21): Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REAJUSTADA 

11.1. PROPOSTA REAJUSTADA - O prazo para o envio da proposta 

reajustada será de 24 (vinte e quatro) horas a contar solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico, conforme modelo no anexo III.  

11.2. Na proposta deverá conter o nome, CNPJ e endereço da empresa, ser 

datada, assinada, conter a discriminação do objeto, o valor unitário e total ofertado 

neste Pregão, que fazem parte do escopo de fornecimento. 
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11.3. Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, 

valor unitário (serão aceitos 02 dígitos após a vírgula). 

11.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

sob responsabilidade da promitente FORNECEDORA. 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

11.7. Não serão aceitos propostas com valor superior ao máximo 

estabelecido no termo de referência, tanto unitário, quanto global.  

11.8. A agente de contratação poderá a qualquer momento realizar 

diligências, com vistas ao saneamento da proposta. 

11.9. Declarado vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo para 

registro, via sistema, das intenções recursais. 

11.9.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

no prazo de 40 minutos via sistema, sob pena de preclusão; 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Assim, definido o resultado da fase de lances, a Administração 

negociará condições mais vantajosas com o licitante que ofertar o melhor preço. 

12.2. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, 

tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e 

ofertar o MENOR PREÇO para fornecimento do objeto nas condições previstas no 

Termo de Referência. 

12.3. Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital. 

12.4. Se a empresa convocada não apresentar a proposta final dentro do 

prazo estipulado a mesma será automaticamente desclassificada para o lotes 

subsequentes que possam ser os próximos classificados. 
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12.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 

documentação indicada neste Edital na plataforma BLL (//bll.org.br), se assim 

solicitado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), será desclassificada e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.6. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados ou 

com preços manifestamente inexequíveis. 

12.7. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o 

valor global quanto os valores unitários estimativos da contratação. 

12.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

12.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

12.10. Deverão os licitantes convocados, no prazo de 30 minutos, 

manifestar o melhor preço ou a impossibilidade de redução do valor na 

contraproposta. 

12.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

12.12. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

12.13. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 

renuncie de forma expressa e motivada, parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do art. 59 da Lei 14.133/21. 
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12.15. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/21 e legislação 

correlata e nos termos deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta nos 

seguintes cadastros: 

12.15.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); e 

12.16. Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por 

falta de condições de participação. 

12.17. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 

12.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.19. Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade. 

12.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em chat; 

12.21. A agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

12.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12.24. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua 

desclassificação, esta poderá ser adequada pelo licitante, desde que não haja 

majoração do preço final. 



 
 

 
MUNICÍPIO DE ANDARAÍ 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

12.25. A critério do(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) , poderão ser 

relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o 

entendimento das propostas. 

12.26. A Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá solicitar parecer de 

técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Administração 

e demais Órgãos que compõem a Administração Pública Municipal ou, ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

12.27. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de 

Compras https:////bll.org.br através dos documentos de habilitação especificados deste 

edital. 

13.3. Quando solicitado os documentos de habilitação deverão ser 

encaminhados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, após a etapa de 

lances em data e horário estipulado pelo Agente de Contratação. 

13.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.5. O Agente de Contratação poderá consultar os sites oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das 

licitantes. 

13.6. O Agente de Contratação efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos 

expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio 

eletrônico. 
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13.7. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à 

abertura do certame, deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. 

13.8. A agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da documentação. 

13.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

mesmo após as devidas diligências, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta em conformidade com o edital. 

13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.11. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

13.14. Estando a documentação de habilitação da licitante correta, mesmo 

após realização de diligência, com observância de todos os dispositivos deste Edital e 

seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame. 

14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
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superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado o disposto no art. 

71 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada no sítio da 

Prefeitura Municipal de Andaraí-ba. 

14.3.  Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo, a minuta da 

ata/Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a 

ADJUDICATÁRIA. 

14.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE 

COMPETENTE, poderá ser a licitante vencedora convocada, para no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar 

ou retirar instrumento equivalente, podendo, na impossibilidade do seu 

representante legal assinar, enviar documento com respectiva procuração, por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, conferindo-lhe 

poderes específicos para a assinatura de contrato/ata ou para a retirada de 

instrumento equivalente. 

14.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

14.6. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou a ata de registro 

de preços, ou aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, 

poderá o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro), sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas à faltosa, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato/ata nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. (art. 90, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

14.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 

do subitem 14.6, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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14.7.1.  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário;  

14.7.2.  Adjudicar e celebrar o contrato/ata nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição.  

14.8. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo (Art. 91, § 4, 

da Lei Federal nº 14.133/2021).  

14.9. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação 

definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à 

qualidade dos itens fornecidos. 

14.10.  A Fiscalização da execução do objeto contratado será indicada pela 

AUTORIDADE COMPETENTE.  

14.11. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou prestar os serviços/fornecer os 

produtos no prazo estipulado pela ADMINISTRAÇÃO, caracteriza descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção 

feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação cujo prazo 

da proposta esteja vencido. 

15. 17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA FORMALIZAÇÃO 

15.1. O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, 

na forma do Anexo deste Edital. 

15.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação 

obtida, observados os critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 
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15.3. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

15.4. As condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e 

nos casos de serviços quando cabível, frequência, periodicidade, características do 

pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, 

deveres, disciplina e controles a serem adotados, relativamente ao objeto do presente 

Edital, são aquelas previstas no Termo de Referência ou em documento próprio de 

autorização de fornecimento a ser expedido pelo setor competente da Administração 

Pública. 

15.5. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 

(sessenta) dias consecutivos, a contar de sua apresentação. 

15.6. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão 

liberadas de quaisquer compromissos assumidos.  

15.7. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

não podendo o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

15.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços; 

15.9. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem 

o objeto licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que 

a contratação das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da 

Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas; 

15.10. É vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata de 

registro de preços.  
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15.11. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços 

vigente não obriga a Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas 

empresas beneficiárias do registro, cabendo-lhes, no entanto, a preferência na 

contratação em igualdade de condições; 

15.12. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as 

empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao 

fornecimento dos bens, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo) e 

da própria Ata de Registro de Preços (Anexo). 

15.13. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se 

obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

compatibilidade de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação  

15.14. O Órgão Gerenciador acompanhará periodicamente a evolução das 

condições de mercado dos preços registrados, para comprovação da vantajosidade. 

15.15. Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de 

mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados em pesquisa. 

15.16.  As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a Administração 

Pública e as licitantes vencedoras. 

15.17. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou 

instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis.  

15.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá:  
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15.18.1.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou  

15.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  

15.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata 

de Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total das 

obrigações assumidas, reservando-se a Administração Pública o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou 

convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, 

prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada, 

inclusive quanto ao preço.  

15.20.  As licitantes remanescentes convocadas, que não concordarem em 

assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades. 

16. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

16.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

16.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
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16.2. Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado 

no mercado, por motivo superveniente, caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar 

os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a 

negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 

adequação ao praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação. 

16.3. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, o órgão 

gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso em que 

o órgão gerenciador providenciará convocação dos demais fornecedores para 

assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.3.1. A negociação prevista item 16.3 será no sentido de os demais 

convocados manterem os preços registrados inicialmente pelo primeiro 

colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o órgão gerenciador 

deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso 

não haja consenso entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a 

possibilidade de negociação deve ser estendida a eventuais integrantes do 

cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação. 

16.3.2.  Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o subitem 

18.3.1, estes serão formalmente desonerados do compromisso de 

fornecimento em relação ao item ou lote, pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades.  

16.3.3.  Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente 

por força de Registro de Preços, objetivando a elevação de valor 

registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro, é indispensável 
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a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do 

atendimento aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

16.4. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo 

aditivo à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

16.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da 

lei, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

17.1.2.  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

17.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tomar superior àqueles praticados no mercado;  

17.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133/2021;  

17.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato 

de fornecimento. 

17.1.6. Ainda, aqueles casos estabelecidos no art. 28 do Decreto n° 

3436/2024. 

17.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

17.2.1. Por razão de interesse público;  

17.2.2.  Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  



 
 

 
MUNICÍPIO DE ANDARAÍ 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

17.2.3.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior. 

17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

17.4. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento 

de preços registrados será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante 

ao expediente que deu origem ao registro. 

17.5. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  

17.6.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de 

preço deverá ser protocolada no setor da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta 

aplicação das sanções administrativas previstas no Edital, se não aceitar as razões do 

pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

17.7.  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador 

poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 

subseqüente. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. A licitante vencedora e/ou contratada que descumprir quaisquer das 

cláusulas ou condições do presente Edital, Termo de Referência (Anexo), Minuta 

Contratual (Anexo) e Ata de Registro de Preços (Anexo), ficará sujeito às penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021 (Título IV – Das Irregularidades). 

18.1.1. Serão ainda aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções: 

18.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar quando: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  
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c) não celebrar o contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

18.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar quando: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato/ata; 

b)  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato/ata; 

c)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

d)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

19. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. O início da execução do objeto dar-se-á a partir da data de assinatura 

da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato, mediante emissão de Ordens de 

Fornecimento enviadas conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. O 

prazo para entrega dos itens será de: 

 Entrega Inicial: Até10 (dez) dias corridos após assinatura do 

Contrato/ATA; 

 Entrega regulares: Até sete (sete) dias corridos após recebimento da 

ordem de fornecimento. 

 Entrega emergências; Até 48 (quarenta e oito) horas, mediante 

justificativa formal da Secretaria de Saúde.  

19.2. O fornecimento dos medicamentos, materiais de penso e produtos 

sanitizantes ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade de 

reabastecimento das Unidades de Saúde da Família (USFs), do Hospital Municipal e 
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demais unidades vinculadas, observando-se a sazonalidade e a demanda dos 

serviços de saúde. 

19.3. Na hipótese de impossibilidade de cumprimento do prazo de entrega 

estabelecido, a empresa contratada deverá comunicar formalmente à Secretaria 

Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

informando as justificativas para o atraso, a fim de que se possa analisar eventual 

prorrogação de prazo. Situações de caso fortuito ou força maior serão avaliadas nos 

termos da legislação vigente. 

19.4. O objeto deverá ser entregue livres de frete, carga e descarga, no local 

indicado pela na requisição de compra, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 

18h00min; 

19.5. É de responsabilidade da empresa o fiel cumprimento da forma e prazo 

das entregas do objeto após a solicitação; 

19.6. Do Recebimento: 

19.7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta:  

19.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

19.9. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante atesto na Nota Fiscal.  

19.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

19.11. A ata terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 

igual período. 
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19.12. A minuta da Ata de Registro de Preços encontra-se anexo ao edital. 

20. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas com a presente licitação serão suportadas 

orçamentariamente por meio da rubrica: 

 

Unidade Orçamentária – 0402 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade – 2023- Manutenção das ações de Média a Alta Complexidade  

Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de consumo 

Fonte de Recurso – 1500 

 

Unidade Orçamentária – 0402 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade – 2063- Manutenção das ações de Atenção Primaria 

Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de consumo 

Fonte de Recurso – 1600 

 

Unidade Orçamentária – 0402 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade – 2063- Manutenção das ações de Atenção Primaria 

Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de consumo 

Fonte de Recurso – 1500 

 

Unidade Orçamentária – 0402 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade – 2064- Manutenção da Assistencia Farmacéutica Básica 

Elemento de Despesa – 33.90.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso – 1600 

 

Unidade Orçamentária – 0402 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade – 2064- Manutenção da Assistencia Farmacéutica Básica 

Elemento de Despesa – 33.90.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso – 1500 

 

Unidade Orçamentária – 0402 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade – 2064- Ações de Vigilancia Sanitaria  

Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso – 1500 

 

Unidade Orçamentária – 0402 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade – 2094- Manutenção das Ações de Saúde Bucal  

Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso – 1600 



 
 

 
MUNICÍPIO DE ANDARAÍ 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

21. DO PAGAMENTO  

21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada 

a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

22.2. Fica segurado à Autoridade Competente, mediante justificativa 

motivada, o direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, adiar a data 

de abertura, anular ou revogar a presente licitação, total ou parcialmente, sem que 

caiba direito de qualquer indenização, bem como alterar as condições deste Edital, 

divulgando-o pela mesma forma que se deu o texto original, fixando novo prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, nos termos do § 1º, art. 55 da Lei 14.133/2021. 

22.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do 

objeto ora licitado, sem expressa anuência do Contratante. 

22.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança do futuro Contrato de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

22.6. É de responsabilidade do (a) licitante o acompanhamento do processo 

até a data da realização da sessão pública e demais atos. 

22.7. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 
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22.10. Caso a sessão pública seja suspensa, especialmente em caso de 

diligências, será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

22.11. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 

14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

22.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.15. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se o Foro da 

Comarca de Andaraí- BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:  

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE DECLARAÇÕES 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTAS 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA  
 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  
 

 

 

Irlane Silva Santos 
Agente de contratação/Pregoeira 

 


